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RETIFICAÇÃO
 

No Art. 1º da Portaria Inmetro nº 084, de 05 de  fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União
de 14 de fevereiro de 2024, página 61, seção 1, onde se lê:

“ Modificar, por extensão, o escopo a que se refere à Portaria Inmetro/Dimel n.º 146, de 01 de julho de
2021, que autoriza a empresa Renova Medições Ltda., sob o código número EA065, a
declarar conformidade de medidor de água, incluindo à Autorização para Declaração de Conformidade
para Instrumentos Reparados de medidores de acordo com a Portaria Inmetro nº 155/2022”

Leia-se:

"Modificar, por extensão, o escopo a que se refere à Portaria Inmetro/Dimel n.º 146, de 01 de julho de
2021, que autoriza a empresa Renova Medição Ltda., sob o código número EA065, a
declarar conformidade de medidor de água, incluindo à Autorização para Declaração de Conformidade
para Instrumentos Reparados de medidores de acordo com a Portaria Inmetro nº 155/2022”.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no
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informando o código verificador 1773357 e o código CRC
1607B5D8.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.inmetro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

